
Comunicado

PROJETOS, ORÇAMENTO E GESTÃO
COORDENADORIA DE RECURSOS HUMANOS DO ESTADO

Artigo 115 da CE - Suplemento Especial

A Coordenadoria de Recursos Humanos do Estado, à vista do que dispõe o § 2º 
do artigo 5º do Decreto nº 50.881, de 14 de junho de 2006 (Institui o Sistema 
Único de Cadastro de Cargos e Funções-Atividades - SICAD, da Administração 
Direta e das Autarquias do Estado) COMUNICA aos órgãos setoriais de recursos 
humanos da Administração Direta e Autarquias do Estado que encaminhará à 
Imprensa Ofi cial do Estado S.A. – IMESP as informações coletadas e sistematiza-
das relativas à quantidade de cargos, empregos públicos e funções-atividades, 
ocupados e vagos, em 31 de dezembro de 2020, para publicação em Suplemento 
Especial do Diário Ofi cial do Estado, Executivo, Seção I, no dia 30 de abril de 
2021, em cumprimento ao disposto no § 5º, do artigo 115, da Constituição 
Estadual.

AS ENTIDADES FUNDACIONAIS, DE ECONOMIA MISTA E AS EMPRESAS PÚBLICAS 
DEVERÃO, para atendimento ao dispositivo constitucional, encaminhar direta-
mente à Imprensa Ofi cial do Estado S.A - IMESP, impreterivelmente até o dia 
06 de abril de 2021, o quantitativo de seus quadros.

Essas entidades, na hipótese de maiores esclarecimentos quanto a transmissão 
e publicação, deverão contatar a Imprensa Ofi cial do Estado pelo telefone: 
SAC 0800 01234 01.

O arquivo deverá vir no formato texto com tabulação e salvo como texto 
sem formatação e enviado para o email:

artigo115@imprensaofi cial.com.br

Informes
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de 81°08' 56" e distância de 85,72m, confrontando neste trecho 
com a Rodovia Romildo Prado, SP-063, até o vértice P1, de 
coordenadas N(Y)7445438,582 e E(X)300809,249, onde se ini-
ciou a descrição desse perímetro, perfazendo uma área de 
1.299,94m2 (um mil, duzentos e noventa e nove metros quadra-
dos e noventa e quatro decímetros quadrados);

III - área 3 - conforme a planta n° DE-SP0000063-
-002.003-007-D03/002, a área, que consta pertencer a Maria 
Helena Moreira Pela, GRM - Consultoria e Participações Ltda, 
GPP Representação Comercial Ltda., Claudia Moreira Pela, 
Eliana Moreira Pela Grimaldi, Marcelo Antonio Gasparotto 
Grimaldi, Roberto Moreira Pela e/ou outros, situa-se à Rodovia 
Romildo Prado, SP-063, km 3+000m, no Município de Lou-
veira, Comarca de Vinhedo, e tem linha de divisa que parte 
do ponto denominado P1, de coordenadas N=7445414,265 
e E=301266,486, situado no limite com a Municipalidade 
de Louveira (Rua João Caldana); deste, segue com  azimute 
de 180°50' 60" e distância de 18,27m, confrontando neste 
trecho com a Municipalidade de Louveira (Rua João Cal-
dana), até o vértice P2, de coordenadas N(Y)7445395,998 
e E(X)301266,215; deste, segue com  azimute de 288°50' 
27" e distância de 15,22m, confrontando neste trecho com 
Maria Helena Moreira Pela e outros, até o vértice P3, 
de coordenadas N(Y)7445400,914 e E(X)301251,808; deste, 
segue com  azimute de 292°58' 17" e distância de 3,87m, 
confrontando neste trecho com Maria Helena Moreira Pela e 
outros, até o vértice P4, de coordenadas N(Y)7445402,426 e 
E(X)301248,241; deste, segue com  azimute de 284°06' 52" 
e distância de 4,62m, confrontando neste trecho com Maria 
Helena Moreira Pela e outros, até o vértice P5, de coordenadas 
N(Y)7445403,552 e E(X)301243,763; deste, segue com  azimu-
te de 275°15' 52" e distância de 5,04m, confrontando neste 
trecho com Maria Helena Moreira Pela e outros, até o vértice 
P6, de coordenadas N(Y)7445404,014 e E(X)301238,749; deste, 
segue com  azimute de 297°27' 48" e distância de 1,11m, 
confrontando neste trecho com Maria Helena Moreira Pela e 
outros, até o vértice P7, de coordenadas N(Y)7445404,527 e 
E(X)301237,762; deste, segue com  azimute de 292°53' 57" 
e distância de 4,75m, confrontando neste trecho com Maria 
Helena Moreira Pela e outros, até o vértice P8, de coordenadas 
N(Y)7445406,375 e E(X)301233,387; deste, segue com  azimu-
te de 291°37' 40" e distância de 3,74m, confrontando neste 
trecho com Maria Helena Moreira Pela e outros, até o vértice 
P9, de coordenadas N(Y)7445407,752 e E(X)301229,914; deste, 
segue com  azimute de 295°50' 06" e distância de 1,30m, 
confrontando neste trecho com Maria Helena Moreira Pela e 
outros, até o vértice P10, de coordenadas N(Y)7445408,318 
e E(X)301228,745; deste, segue com  azimute de 289°20' 
05" e distância de 4,55m, confrontando neste trecho com 
Maria Helena Moreira Pela e outros, até o vértice P11, 
de coordenadas N(Y)7445409,825 e E(X)301224,450; deste, 
segue com  azimute de 285°33' 18" e distância de 2,88m, 
confrontando neste trecho com Maria Helena Moreira Pela e 
outros, até o vértice P12, de coordenadas N(Y)7445410,598 
e E(X)301221,673; deste, segue com  azimute de 281°37' 
10" e distância de 1,27m, confrontando neste trecho com 
Maria Helena Moreira Pela e outros, até o vértice P13, 
de coordenadas N(Y)7445410,854 e E(X)301220,428; deste, 
segue com  azimute de 284°30' 08" e distância de 5,37m, 
confrontando neste trecho com Maria Helena Moreira Pela e 
outros, até o vértice P14, de coordenadas N(Y)7445412,198 
e E(X)301215,232; deste, segue com  azimute de 277°57' 
47" e distância de 4,90m, confrontando neste trecho com 
Maria Helena Moreira Pela e outros, até o vértice P15, 
de coordenadas N(Y)7445412,877 e E(X)301210,378; deste, 
segue com  azimute de 270°46' 47" e distância de 4,63m, 
confrontando neste trecho com Maria Helena Moreira Pela e 
outros, até o vértice P16, de coordenadas N(Y)7445412,940 
e E(X)301205,749; deste, segue com  azimute de 268°36' 
29" e distância de 1,32m, confrontando neste trecho com 
Maria Helena Moreira Pela e outros, até o vértice P17, 
de coordenadas N(Y)7445412,908 e E(X)301204,432; deste, 
segue com  azimute de 271°07' 50" e distância de 3,85m, 
confrontando neste trecho com Maria Helena Moreira Pela e 
outros, até o vértice P18, de coordenadas N(Y)7445412,984 
e E(X)301200,581; deste, segue com  azimute de 271°43' 
08" e distância de 5,07m, confrontando neste trecho com 
Maria Helena Moreira Pela e outros, até o vértice P19, 
de coordenadas N(Y)7445413,136 e E(X)301195,516; deste, 
segue com  azimute de 271°46' 04" e distância de 0,81m, 
confrontando neste trecho com Maria Helena Moreira Pela e 
outros, até o vértice P20, de coordenadas N(Y)7445413,161 
e E(X)301194,706; deste, segue com  azimute de 269°20' 
27" e distância de 1,30m, confrontando neste trecho com 
Maria Helena Moreira Pela e outros, até o vértice P21, 
de coordenadas N(Y)7445413,146 e E(X)301193,402; deste, 
segue com  azimute de 271°48' 12" e distância de 2,92m, 
confrontando neste trecho com Maria Helena Moreira Pela e 
outros, até o vértice P22, de coordenadas N(Y)7445413,238 
e E(X)301190,48; deste, segue com  azimute de 271°48' 27" 
e distância de 5,71m, confrontando neste trecho com Maria 
Helena Moreira Pela e outros, até o vértice P23, de coor-
denadas N(Y)7445413,418 e E(X)301184,776; deste, segue 
com  azimute de 273°29' 43" e distância de 22,24m, con-
frontando neste trecho com Maria Helena Moreira Pela e 
outros, até o vértice P24, de coordenadas N(Y)7445414,774 
e E(X)301162,576; deste, segue com azimute de 272°12' 
50" e distância de 8,52m, confrontando neste trecho com 
Maria Helena Moreira Pela e outros, até o vértice P25, de 
coordenadas N(Y)7445415,103 e E(X)301154,066; deste, 
segue com azimute de 272°37' 49" e distância de 11,40m, 
confrontando neste trecho com Maria Helena Moreira Pela e 
outros, até o vértice P26, de coordenadas N(Y)7445415,626 
e E(X)301142,682; deste, segue com  azimute de 271°03' 
28" e distância de 20,15m, confrontando neste trecho com 
Maria Helena Moreira Pela e outros, até o vértice P27, 
de coordenadas N(Y)7445415,998 e E(X)301122,533; deste, 
segue com  azimute de 275°50' 39" e distância de 20,18m, 
confrontando neste trecho com Maria Helena Moreira Pela e 
outros, até o vértice P28, de coordenadas N(Y)7445418,053 
e E(X)301102,456; deste, segue com  azimute de 274°40' 
42" e distância de 19,96m, confrontando neste trecho com 
Maria Helena Moreira Pela e outros, até o vértice P29, 
de coordenadas N(Y)7445419,681 e E(X)301082,562; deste, 
segue com  azimute de 274°42' 30" e distância de 9,78m, 
confrontando neste trecho com Maria Helena Moreira Pela e 
outros, até o vértice P30, de coordenadas N(Y)7445420,484 e 
E(X)301072,812; deste, segue com  azimute de 295°32' 35" e 
distância de 11,08m, confrontando neste trecho com a Rodovia 
Romildo Prado (SP-063), até o vértice P31, de coordenadas 
N(Y)7445425,262 e E(X)301062,814; deste, segue com  azimu-
te de 93°05' 26" e distância de 203,97m, confrontando neste 
trecho com a Rodovia Romildo Prado (SP-063), até o vértice P1, 
de coordenadas N(Y)7445414,265 e E(X)301266,486, onde se 
iniciou a descrição desse perímetro, perfazendo uma área de 
1.333,48m2 (um mil, trezentos e trinta e três metros quadrados 
e quarenta e oito decímetros quadrados).

Artigo 2° -Fica a Concessionária Rota das Bandeiras S.A. 
autorizada a invocar o caráter de urgência no processo judicial 
de desapropriação, para fins do disposto no artigo 15 do Decre-
to-Lei federal n° 3.365, de 21 de junho de 1941, e alterações 
posteriores, devendo a carta de adjudicação ser expedida em 
nome do Departamento de Estradas de Rodagem - DER.

Artigo 3° -As despesas com a execução do presente decreto 
correrão por conta de verba própria da Concessionária Rota das 
Bandeiras S.A..

Artigo 4º -Ficam excluídos da presente declaração de utili-
dade pública os imóveis de propriedade de pessoas jurídicas de 

direito público eventualmente situados dentro dos perímetros 
descritos no artigo 1º deste decreto.

Artigo 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 16 de fevereiro de 2021
JOÃO DORIA
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, aos 16 de fevereiro 

de 2021.

 DECRETO Nº 65.524, 
DE 16 DE FEVEREIRO DE 2021

Autoriza a Fazenda do Estado a receber, por 
doação, sem ônus ou encargos, do Município de 
Presidente Prudente, o imóvel que especifica

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a rece-

ber, por doação, sem ônus ou encargos, do Município de 
Presidente Prudente, nos termos da Lei municipal n° 8.540, 
de 21 de maio de 2014, o imóvel objeto da matrícula nº 
55.212 do 1º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de 
Presidente Prudente, com área de 1.168,90m2 (um mil, cento 
e sessenta e oito metros quadrados e noventa decímetros 
quadrados), localizado na Rua Dr. Cícero de Campos Gurgel, 
n° 684, Centro, naquele Município, cadastrado no SGI sob 
o nº 24887, conforme descrito e identificado nos autos do 
Processo SG-382.587/2018.

Parágrafo único - O imóvel de que trata o "caput" deste 
artigo destinar-se-á à Secretaria da Segurança Pública, para 
construção de uma unidade da Polícia Militar do Estado de 
São Paulo.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 16 de fevereiro de 2021
JOÃO DORIA
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
João Camilo Pires de Campos
Secretário da Segurança Pública
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, aos 16 de fevereiro 

de 2021.

 DECRETO Nº 65.525, 
DE 16 DE FEVEREIRO DE 2021

Altera e acrescenta dispositivos ao Decreto nº 
64.764, de 27 de janeiro de 2020

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Os dispositivos adiante indicados do Decreto 

nº 64.764, de 27 de janeiro de 2020, passam a vigorar com a 
seguinte redação:

I - a ementa:
"Regulamenta o artigo 35 da Lei nº 452, de 2 de outubro 

de 1974, que dispõe sobre a assistência jurídica gratuita para a 
defesa dos policiais militares por atos praticados em razão do 
exercício de suas funções, e a indicação de defensor, na forma do 
artigo 14-A do Decreto-Lei federal nº 3.689, de 3 de outubro de 
1941 (Código de Processo Penal), e do artigo 16-A do Decreto-
-Lei federal nº 1.002, de 21 de outubro de 1969 (Código de 
Processo Penal Militar)."; (NR)

II - o artigo 5º:
"Artigo 5º - As despesas resultantes deste decreto correrão 

à conta das dotações orçamentárias próprias da CBPM, exclusi-
vamente com recursos do Tesouro Estadual.". (NR)

Artigo 2º - Fica acrescentado o artigo 1º-A ao Decre-
to nº 64.764, de 27 de janeiro de 2020, com a seguinte 
redação:

"Artigo 1º-A - Em cumprimento ao disposto nos arti-
gos 3º e 18 da Lei federal nº 13.964, de 24 de dezembro 
de 2019, será indicado defensor para a representação do 
investigado:

I - a requerimento do policial militar citado da instauração 
de procedimento investigatório, nos termos do § 1º do artigo 
14-A do Decreto-Lei federal nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 
(Código de Processo Penal), ou do § 1º do artigo 16-A do 
Decreto-Lei federal nº 1.002, de 21 de outubro de 1969 (Código 
de Processo Penal Militar);

II - mediante intimação da Polícia Militar, nos termos do § 2º 
do artigo 14-A do Decreto-Lei federal nº 3.689, de 3 de outubro 
de 1941 (Código de Processo Penal), e do § 2º do artigo 16-A do 
Decreto-Lei federal nº 1.002, de 21 de outubro de 1969 (Código 
de Processo Penal Militar).

Parágrafo único - A representação referida no "caput" 
deste artigo:

1. compreenderá o patrocínio dos interesses do investigado 
durante toda a tramitação do inquérito e demais procedimentos 
extrajudiciais referidos no artigo 14-A, "caput", do Decreto-Lei 
federal nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de Processo 
Penal), e no artigo 16-A, "caput", do Decreto-Lei federal nº 
1.002, de 21 de outubro de 1969 (Código de Processo Penal 
Militar);

2. limitar-se-á aos inquéritos policiais militares e demais 
procedimentos extrajudiciais cujo objeto for a investigação 
de fatos relacionados ao uso da força letal praticados no 
exercício profissional, de forma consumada ou tentada, 
incluindo as situações dispostas nos artigos 42 a 47 do 
Decreto-Lei federal nº 1.001, de 21 de outubro de 1969 
(Código Penal Militar);

3. reger-se-á pelos seguintes dispositivos do presente 
decreto:

a) §§ 5º e 6º do artigo 1º;
b) artigo 2º;
c) artigo 3º;
d) artigo 4º;
4. será requerida pelo policial militar interessado, na hipóte-

se do inciso I deste artigo, ou requisitada à CBPM pelo Comando 
Geral da Polícia Militar, na hipótese do inciso II deste artigo.".

Artigo 3º - As despesas decorrentes deste decreto obser-
varão os limites da dotação orçamentária disponível, na forma 
do disposto no artigo 5º do Decreto nº 64.764, de 27 de janeiro 
de 2020.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 16 de fevereiro de 2021
JOÃO DORIA
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
João Camilo Pires de Campos
Secretário da Segurança Pública
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, aos 16 de fevereiro 

de 2021.

a seguir indicados para compor, como membros, o Conselho 
Estadual de Saúde, na qualidade de representantes:

I - do Poder Público:
a) da Secretaria da Saúde: Jeancarlo Gorinchteyn, RG 

17.321.176, Secretário da Saúde, como membro nato e Presiden-
te do Colegiado, e Belfari Garcia Guiral, RG 7.617.842-0, como 
seu suplente, em complementação ao mandato de Cícero Costa 
Viana Campanharo;

b) dos Secretários Municipais de Saúde: Tiago Texera, RG 
42.378.206-X, Secretário Municipal de Saúde de Jundiaí, como 
titular, em complementação ao mandato de Maria Dalva Amim 
dos Santos, e Maristela Siqueira Macedo de Paula Santos, RG 
13.871.944-5, Secretária Municipal de Saúde de Guaratinguetá, 
e Cristiane Bomfim de Lima Gomes, RG 17.919.230, Secretária 
Municipal de Saúde de Paraguaçu Paulista, respectivamente 
como titular e suplente, em complementação aos mandatos de 
Adriana Martins de Paula e Lorena Rodrigues de Oliveira;

II - dos profissionais de saúde, dos sindicatos de traba-
lhadores na área da saúde: Benedito Augusto de Oliveira, RG 
13.567.386, do Sindicato dos Trabalhadores Públicos da Saúde 
do Estado de São Paulo - Sindsaúde-SP, e Francinilda Souza 
Lima, RG 10.787.085, do Sindicato de Psicólogos do Estado de 
São Paulo - SINPSI-SP, respectivamente como titular e suplente, 
em complementação aos mandatos Katia Aparecida dos Santos 
Araújo e Fábio Paulino Santana;

III - dos usuários, do setor empresarial: Veridiano Bispo dos 
Santos, RG 13.740.460-8, da Federação das Associações Comer-
ciais do Estado de São Paulo - Facesp, como suplente.

Nomeando, nos termos do art. 9º do Estatuto da Fundação 
Parque Zoológico de São Paulo, com alterações introduzidas 
pelo Dec. 59.416-2013, os a seguir indicados para compor, como 
membros, o Conselho Superior da aludida Fundação:

I - do Governo do Estado:
a) Carlos Roberto Teixeira, RG 5.373.386, em recondução, a 

partir de 26-1-2021;
b) Érica Cristina Pacífico de Assis, RG 23.622.633-2, primeiro 

mandato, a partir de 26-1-2021;
c) Rosana Louro Ferreira Silva, RG 18.935.141, em comple-

mentação ao mandato de Graziella do Couto Ribeiro;
II - do Instituto Biológico, da Secretaria de Agricultura e 

Abastecimento: Alessandra Figueiredo de Castro Nassar, RG 
27.647.706-6, primeiro mandato, a partir de 26-1-2021.

 DESPACHOS DO GOVERNADOR

 DESPACHOS DO GOVERNADOR, DE 16-2-
2021
No processo SES-PRC-2020-48523, sobre doação: “À vista 

dos elementos de instrução constantes dos autos, em especial 
a manifestação do Secretário da Saúde, bem como o Parecer 
123-2021, da Assessoria Jurídica do Gabinete do Procurador 
Geral do Estado, autorizo a doação, à Prefeitura de Sete Barras, 
dos bens móveis utilizados na Unidade Básica de Saúde - "UBS 
Motorista Geraldo Antonio Alvarenga", relacionados no expe-
diente SES-PRC-2020-48523, observadas as normas legais e 
regulamentares incidentes na espécie.”

No processo SES-PRC-2020-48526, sobre doação: “À vista 
dos elementos de instrução constantes dos autos, em especial 
a manifestação do Secretário da Saúde, bem como o Parecer 
127-2021, da Assessoria Jurídica do Gabinete do Procurador 
Geral do Estado, autorizo a doação, à Prefeitura de Juquiá, dos 
bens móveis utilizados na Unidade Básica de Saúde - "UBS 
Prefeito Antônio Alonso", relacionados no expediente SES-
-PRC-2020-48526, observadas as normas legais e regulamenta-
res incidentes na espécie.”

 Governo
 UNIDADE DE COMUNICAÇÃO

 Primeiro Termo Aditivo de Convênio
Processo 246.274/2019
Partícipes – Unidade de Comunicação e a Imprensa Oficial 

do Estado de São Paulo
Objeto – prorrogação da vigência do convênio, tendo como 

objeto a definição de temas e o desenvolvimento de conteúdo 

 DECRETO Nº 65.526, 
DE 16 DE FEVEREIRO DE 2021

Altera e acrescenta dispositivos ao Decreto nº 
64.765, de 27 de janeiro de 2020

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - A ementa do Decreto nº 64.765, de 27 de janeiro 

de 2020, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Regulamenta o artigo 53 da Lei n° 207, de 5 de janeiro de 

1979, que dispõe sobre a assistência judiciária para a defesa dos 
policiais civis por atos praticados em razão do exercício de suas 
funções, e a indicação de defensor, na forma do artigo 14-A do 
Decreto-Lei federal nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código 
de Processo Penal).". (NR)

Artigo 2º - Fica acrescentado o artigo 1º-A ao Decreto nº 
64.765, de 27 de janeiro de 2020, com a seguinte redação:

"Artigo 1º-A - Em cumprimento ao disposto no artigo 3º da 
Lei federal nº 13.964, de 24 de dezembro de 2019, será indicado 
defensor para a representação do investigado:

I - a requerimento do policial civil citado da instauração 
de procedimento investigatório, nos termos do § 1º do artigo 
14-A do Decreto-Lei federal nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 
(Código de Processo Penal);

II - mediante intimação da Polícia Civil, nos termos do § 2º 
do artigo 14-A do Decreto-Lei federal nº 3.689, de 3 de outubro 
de 1941 (Código de Processo Penal).

Parágrafo único - A representação referida no "caput" 
deste artigo:

1. compreenderá o patrocínio dos interesses do investigado 
durante toda a tramitação do inquérito e demais procedimentos 
extrajudiciais referidos no "caput" do artigo 14-A do Decreto-Lei 
federal nº 3.689, de 3 de outubro de 1941(Código de Processo 
Penal);

2. limitar-se-á aos inquéritos policiais, inquéritos policiais 
militares e demais procedimentos extrajudiciais, cujo objeto for 
a investigação de fatos relacionados ao uso da força letal prati-
cados no exercício profissional, de forma consumada ou tentada, 
incluindo as situações dispostas no artigo 23 do Decreto-Lei 
federal nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal);

3. reger-se-á pelos seguintes dispositivos do presente 
decreto:

a) §§ 5º e 6º do artigo 1º;
b) artigo 2º;
c) artigo 3º;
d) artigo 4º;
4. será requerida pelo policial civil interessado, na hipótese 

do inciso I deste artigo, ou efetuada por indicação da Delegacia 
Geral de Polícia, na hipótese do inciso II deste artigo.".

Artigo 3º - As despesas decorrentes deste decreto observa-
rão os limites da dotação orçamentária disponível.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 16 de fevereiro de 2021
JOÃO DORIA
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
João Camilo Pires de Campos
Secretário da Segurança Pública
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, aos 16 de fevereiro 

de 2021.

 Atos do Governador
 DECRETO(S)

 DECRETOS DE 16-2-2021
Designando, com fundamento nos arts. 5º, 5º-A, 6º e 7º 

da Lei 8.356-93, com redação alterada pela Lei 8.983-94, os 


